
PfiMMAA NUMMI DE UNIJA2ÂNÂ 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 272 

Institui Comissão Especial para anêli 

se das planilhas e definição das tari 

fas para o Transporte Coletivo Urbano, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

1. CONSIDERANDO o protocorado pela empresa VIAÇÃO U 

MUARAMA LTDA., objetivando reajustes nas tarifas para o Transporte 

Coletivo Urbano, desta cidade; 

2. CONSIDERANDO que, o Conselho Interministerial de 

Preços - CIP, atribulu_aos Municípios do Interior a competência pa 

ra definição dessas tarifas; 

3. CONSIDERANDO o envolvimento dos Serviços 	Coleti 

vos, em todos ossegmentosda população umuaramense, principalmente 

nas camadas de baixo poder aquisitivo, merecendo, destarte, que acu 

radas analises sejam procedidas sobre as planilhas apresentadas, pa 

ra definição dos preços, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica constiturda a seguinte Comissão Es 

pecial para analisar as plantlhas apresentadas, assim como definir 

as tarifas para os serviços de Transporte Coletivo Urbano, desta ci 

dade: 

°NIVALDO GUAZILLI 

- REINALDO LARSEN 

JOSE POSSENTI 

SEBASTIÃO CALÁSTO BARBOSA 

ANA MARIA LEONEL 

• SEBASTIÃO DE MATTOS 



IRA 

to Municipal 

ARMA Ul BRETAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECR.N9272/82F1S. 02  

- PAULO VISSOCI 

- DR. JOSE LUCIAND'ANDRADE 

- DR. MÁRIO ROCHA 

Paragrafo único - A Comissão instituída devera: 

a.- Reunir-se no dia 21 de dezembro de 1982, as 

10:00 horas, na Sala de Reunião do Gabinete 

do Executivo Municipal; 

b.- Apresentar circunstanciado relatOrio 	que 

justifique plenamente a definição das tari 

fas sugeridas. 

Art. 2° - Os serviços serão prestados pelos com 

ponentes sem anus ao Município e considerados de relevancia. 

Art. 99 - Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFíCIO D ,Plf-FíITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 

TADO DO PARANÁ, aos 17 	4ezembro de 1982. 

- Secretãrio Geral 
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